
LEI MUNICIPAL Nº 3.551
Acrescenta paragrafo único ao Artigo 23 e altera a 
letra "a" Inciso III do Artigo 36 da Lei Municipal 
3.298.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É acrescentado ao Artigo 23 da Lei Municipal nº 
3.298, de 28 de dezembro de 1982, paragrafo único com a seguinte 
redaçπo:

"Paragrafo único - Somente serπo permitidas, nesta Zona, 
construções de alvenaria."

Art. 2º - O inciso III do artigo 36, passa a ser o seguinte:
III - Na Zona Comercial I - ZCI - a taxa de ocupaçπo será 

respectivamente:
a) para usos conforme ate 100 % (cem por cento) do lote 

para os quatro (4) primeiros pavimentos e 3/4 (três quartos) do 
lote para os pavimentos restantes;

b) para os usos permissíveis ate 2/3 (dois terços) do lote.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE ABRIL DE 1986.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
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